
INDICAÇÃO Nº 
380
, DE 2015

                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria de Saúde do Estado a adoção das medidas que se fizerem necessárias, com urgência, visando o envio de Brigadas Especiais de Combate e Prevenção à Dengue nas cidades de Itapevi, Jandira e demais cidades da região Oeste Metropolitana.

JUSTIFICATIVA

                                           A situação é alarmante, a cada dia que passa são novos os casos com diagnósticos de dengue, em Itapevi e Jandira já são vários os casos confirmados. A municipalidade tem tomado, dentro do possível, as medidas cabíveis para prevenção e combate ao mosquito Aedes Aegypti, contudo não tem sido o suficiente.




                                        Podemos dizer que vive-se naquela região uma epidemia de dengue e caso não sejam adotas medidas mais conclusivas a situação se tornará precária. 

Estamos realmente em um cenário de guerra, todos contra o mosquito da dengue, é nesse sentido que a intervenção do Estado junto com a Secretaria de Saúde se faz necessária nesse momento tão caótico para a população, assim teremos forças suficientes para lutar, vencer e sairmos vitoriosos dessa batalha.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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